
Jurisprudência de mercado relevante 

Comercialização de energia elétrica 

Dimensão produto: Ambiente de Contratação Regulada ("ACR") e Ambiente de 
Contratação Livre ("ACL"). 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 

08700.005174/2018-11; 08700.005393/2018-08; 08012.000089/2006-81; 
08012.012945/200721; 08700.005391/2018-19; 08700.004251/2018-15; 
08700.006337/2018-82; 08700.005174/2018-11; 08700.003783/2021-31; 
08700.008975/2024-86 (FUTURA VENTURE CAPITAL PARTICIPAÇÕES LTDA., 
FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA MILÃO, 
OLIVEIRA ENERGIA S.A. E AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.); 
08700.009139/2024-19 (SANTA MARIA CGH 1 LTDA., SANTA MARIA CGH 2 LTDA., 
SANTA MARIA CGH 3 LTDA. E STATKRAFT ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.); 
08700.009175/2024-82 (QUÍMICA AMPARO LTDA. E CASA DOS VENTOS S.A.); 
08700.009625/2024-37 (EDF EN do Brasil Participações Ltda. e Air Products Brasil 
Ltda.); 08700.009955/2024-22 (Minasligas S.A., Jaíba V Holding S.A., Jaíba NO2 
Energias Renováveis S.A., Jaíba CE Energias Renováveis S.A. e Jaíba SO Energias 
Renováveis S.A.). 

Acessar Base de jurisprudência de mercado relevante 

 

 

https://webadvocacy.com.br/base-jurisprudencia-de-mercado-relevante-cade/

